
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim 
Informativo do 

Sindicato 
Unificado da  

Orla Portuária  
SUPORT-ES 

04 de junho de 2014 
 Jornalista Cristiane Brandão  

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 

 

 

Fechado acordo com  
a Internacional 

 Já está valendo o Acordo Coletivo fechado com a Internacional Agência Marítima 
para os companheiros avulsos. O acordo vale até 1º de junho de 2016 e a Data-Base 

será o dia 1º de setembro de cada ano. Logo o acordo estará na íntegra no nosso site. 

CAPATAZIA SUPORT-ES 

Função Cota Quantidade Taxa de produção 
homem/ton. 

Taxa de produção 
homem extra/ton. 

Salário 
dia 

Salário 
produção 

Encarregado 1,5 1 R$ 0,41 R$ 0,41 R$ 258,98 R$ 406,97 

Empilhadeirista 1,3 1 R$ 0,41 R$ 0,41 

Capatazia 1 1 R$ 0,33 R$ 0,33 

Guindasteiro (*) 1,5 2 R$ 0,42 R$ 0,42 R$ 258,98 R$ 406,97 

Balanceiro (*) 1,3 1 R$ 0,41 R$ 0,41 

(*) São as funções que são requisitadas quando necessário na operação. 

 
Veja como calcular: 

Tonelada x Taxa x Cota x Repouso Remunerado = Salário Líquido 
Encargos 

Encargos: 2,135450 

Repouso Remunerado: 1,1818 

 

Encarregado 
1.000 x R$ 0,41 x 1,5 x 1,1818 = R$ 340,35 

2,135450 

Guindasteiro  
1.000 x R$ 0,42 x 1,5 x 1,1818 = R$ 348,65 

2,135450 

Operador de máquina/Balanceiro 
1.000 x R$ 0,41 x 1,3 x 1,1818 = R$ 294,97 

2,135450 

Capatazia 
1.000 x R$ 0,33 x 1 x 1,1818 = R$ 182,62 

2,135450  

 
Sábado 
7 às 19h – normal 
19 às 7h – 87,50% 
Domingo 
7 às 19h – 87,50% 
19 às 7h – 134,375% 
Feriado 
7 às 19h – 100% 
19 às 7h – 150% 
De segunda a sexta, a partir 
das 19h – 25% 
 

Exemplo: 1.000 toneladas (de segunda a sexta, das 7 às 19h) 
 

 
 
 
 
 
 

Guindasteiro: 
reajuste integral do 

INPC (IBGE) no período 
de 01/06/2014 a 

30/05/2015, a ser 
aplicado a partir de 

01/06/2015 

Adicionais 
 


